
Indicação Nº 6118/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que oficie à empresa Benfica, 

responsável pelo transporte público municipal, a 

necessidade de promover melhorias nos ônibus, 

especialmente quanto ao pleno funcionamento dos 

dispositivos de acessibilidade, como os elevadores.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria competente, 

em conjunto com a empresa Benfica Transportes, realize avaliação técnica e adote as providências 

necessárias para garantir melhorias nos ônibus da frota municipal, com atenção especial à 

manutenção e pleno funcionamento dos equipamentos de acessibilidade, como os elevadores.

Munícipes têm relatado falhas recorrentes nos sistemas de acessibilidade, dificultando 

o embarque e o desembarque de pessoas com deficiência, idosos e usuários com mobilidade 

reduzida, violando princípios de inclusão e igualdade de acesso ao transporte público.

Justificativa
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar melhorias estruturais e funcionais nos 

veículos utilizados no transporte público municipal, especialmente aqueles operados pela 

empresa Benfica, com foco na manutenção dos sistemas de acessibilidade.

Diversos relatos apontam que os elevadores de acessibilidade em alguns ônibus 

encontram-se inoperantes ou apresentando falhas, impossibilitando que usuários com mobilidade 

reduzida utilizem o transporte de forma adequada, segura e digna. Tal situação configura 

obstáculo ao direito de acessibilidade, previsto em legislação federal, e compromete a qualidade 

do serviço prestado.

A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos é essencial para assegurar 

que todos os cidadãos possam utilizar o transporte público sem restrições, respeitando princípios 

de inclusão social, segurança e mobilidade urbana eficiente.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente, bem como à empresa Benfica, a análise e adoção das medidas necessárias 

para garantir o funcionamento adequado dos dispositivos de acessibilidade nos ônibus da frota 

municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de dezembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A95E2F10J0P9NJU9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: A95E-2F10-J0P9-NJU9
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